
 

    

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ:  13.654.454/0001-28 
 

 
Praça da Matriz, nº 22, Centro. CEP: 47.990-000. 

Telefax: (77) 3616.2112/2121 – www.formosadoriopreto.ba.gov.br 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NÚMERO: CP 001/2023 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

CIDADE: ESTADO: 

TELEFONE:  FAX: E-MAIL:  CEP: 

PESSOA PARA CONTATO: 

Recebi (emos) através do acesso à página http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/, nesta 
data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

LOCAL:  DATA: 

ASSINATURA: 

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto e 
essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo de 
entrega do Edital supra, à Equipe de Licitação, pelo e-mail 
licitacao@formosadoriopreto.ba.gov.br. O não encaminhamento do recibo exime a 
Comissão Permanente de Licitação, a Presidente e membros da comunicação de eventuais 
retificações. 

Formosa do Rio Preto/BA, ___ / ___ / 2023.  

 

Assinatura do responsável da retirada do edital: ____________________________________  

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/


 

    

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ:  13.654.454/0001-28 
 

 
Praça da Matriz, nº 22, Centro. CEP: 47.990-000. 

Telefax: (77) 3616.2112/2121 – www.formosadoriopreto.ba.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA  

Nº 001/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/


 

    

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ:  13.654.454/0001-28 
 

 
Praça da Matriz, nº 22, Centro. CEP: 47.990-000. 

Telefax: (77) 3616.2112/2121 – www.formosadoriopreto.ba.gov.br 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

COMPOSIÇÃO DO EDITAL 

 

1. PREÂMBULO 
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO   
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ANEXOS 

1. ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

2. ANEXO II –  MINUTA DE CONTRATO 

3. ANEXO III – CARTA PROPOSTA 

 

MODELOS 

1. MODELO I – CREDENCIAMENTO 

2. MODELO II – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

3. MODELO III – COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC XXXIII DO ART. 7º DA CF  

4. MODELO IV – DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO 

5. MODELO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTO E 
PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.920/2023 

1 PREÂMBULO 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.920/2023 

• CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

• BASE LEGAL: REGIDO PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 
COMPLEMENTAR 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES. 

• MODALIDADE: CONCORRÊNCIA  

• ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

• FORMA DE EXECUÇÃO: PARCELADA 

• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E PROPOSTAS - INÍCIO 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
 
DATA:  11 de agosto de 2023 
HORA: 09:00 HORAS  
 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, situada na Praça da Matriz, 22, Centro, 
Formosa do Rio Preto-BA. 
 

A Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto, através de seu Presidente e membros, faz 
saber que no dia 11 de agosto de 2023, às 09:00h (horário local), estará recebendo, na Sala de 
Reuniões, em sua sede situada na Praça da Matriz, nº 22, Centro - Formosa do Rio Preto/BA, a 
documentação e propostas referentes à contratação de empresa de engenharia para retomada 
da construção do novo Hospital Municipal de Formosa do Rio Preto, conforme especificações 
contidas no anexo I (Projeto Básico), através da Modalidade CONCORRÊNCIA, atendendo a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.  

 
2. OBJETO  

2.1. Contratação de empresa de engenharia para retomada da construção do novo Hospital 
Municipal de Formosa do Rio Preto, conforme as especificações técnicas contidas no Projeto 
Básico, Anexo I deste Edital.  

2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante. 

2.3. Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta serão recebidos no 
endereço mencionado neste edital, na sessão pública, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame.  

2.4. A sessão de processamento da CONCORRÊNCIA será realizada na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, no endereço, data e horário, acima 
mencionados, e será conduzida pelo Presidente e membros, designados nos autos do processo 
em epígrafe. 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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2.5. A execução do objeto será parcelada, realizada conforme pedidos/requisições da Secretaria 
solicitante. 

2.6.  A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do 
Termo de Contrato, no Anexo II deste Edital. 

2.7. Este Edital Será Regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações: 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 
9.854/99. 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste procedimento todos os interessados, as pessoas jurídicas que 
atendam a todas as exigências deste edital, cujo objeto social, expresso no contrato social ou 
estatuto em vigor, seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. Devem ser 
credenciados no ato da Licitação, em relação aos níveis habilitação jurídica, regularidade fiscal 
federal e trabalhista e qualificação econômico-financeira. 

3.2. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
desta licitação e que atenderem todas as exigências constantes deste edital. 

3.2.1. Credenciamento junto a Comissão; 

3.2.2. Proposta comercial, nos termos deste edital;  

3.2. Não poderão participar desta licitação as empresas:  

3.2.1. Declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração;  

3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  

3.2.4. Empresas concordatárias ou que tenham sua falência declarada, que se encontrem sob 
concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação judicial ou extrajudicial;  

3.2.5. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

3.2.6. Que inobservarem os demais vedações constantes no art. 9º da Lei 8.666/93.  

3.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos desta 
CONCORRÊNCIA, seus ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das 
disposições legais pertinentes.  

3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participarem desta licitação, observadas 
as seguintes exigências: 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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3.5.1 As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE 
FISCAL E TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA em obediência ao que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (CONCORRÊNCIA) 

4.1 Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações 
decorrentes da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da 
Constituição Federal. 

5 CREDENCIAMENTO  

5.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 
credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular 
com firma reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do 
original, do respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado 
no órgão competente, cujo objeto coincida com o objeto deste edital, além de documentos dos 
sócios e do representante(s) devidamente autenticado(s). (Modelo I). 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, além do documento do(s) 
sócio(s) e/ou proprietário, devidamente autenticadas;  

5.1.3. Inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), do objeto a ser 
licitado.  
 
5.2. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos 
pela Lei Complementar n. 123/06 e a Lei 147/2014, deverá apresentar a comprovação de tal 
enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
 
a) Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, ou 

b) Certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP, ou 

c)  Declaração constante do Modelo II deste Edital, ou  

d)  O Contrato Social que já estiver com enquadramento previsto na Lei Complementar, ou  

5.3.  Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Presidente os 
envelopes dos “Documentos de Habilitação” e das “Propostas de Preços”, não sendo mais 
aceitas novas propostas. 

5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder 
pela licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões 
públicas desta licitação.  

5.5.  Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma LICITANTE.  

5.7. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, O Presidente declarará aberta a sessão, oportunidade em que não mais aceitará 
novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo Documentos de 
Habilitação e as Propostas de Preços, somente dos participantes devidamente credenciados. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES – DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO “A” 

6.1 O Envelope A – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma ordenada os 
documentos estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e 
deverá estar devidamente lacrado:  

Envelope A – Documentos De Habilitação  

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto – BA 
Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
Proponente:  
CNPJ: 

6.2. Todos os documentos, exigidos na habilitação, que não sejam extraídos da internet, deverão 
ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou 
funcionário desta administração. A autenticação por funcionário público desta administração 
poderá, preferencialmente, ser realizada vinte e quatro horas antes do horário do certame, para dar 
celeridade ao mesmo, e acompanhado do documento original para ser autenticado. Caso não 
consigam, devem estar munidos de documentos originais para realizar a autenticação. 

6.2.1.  De acordo com o Art. 32 da Lei 8.666/93, diz que: “Art. 32. Os documentos necessários à 
habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.” 
Então, é necessário que todas as cópias sejam devidamente autenticadas. 

6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

6.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.5. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de (Art. 28):  

6.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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6.5.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

6.5.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

6.5.4 Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

6.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos (Art. 29):  

6.6.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

6.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
de acordo com o Inciso II, Art. 29 da Lei 8.666/93; 

6.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 

6.6.4 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

6.6.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor;  

6.7 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos (Art. 30): 

6.7.1. OPERACIONAL, relativa à Empresa:  
 

6.7.1.1. Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s), no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, com jurisdição sobre a sede do licitante, 
sendo que o licitante vencedor, por ocasião da assinatura do contrato, deverá registrar-se 
ante com CREA ou CAU do Estado da Bahia;  

 
6.7.1.2. Deverá comprovar regularidade do Registro ou Inscrição para o ano em curso.  

 
6.7.1.3. A empresa deverá certificar experiência anterior em Construções de Estabelecimento 
Assistencial de Saúde – EAS, (da empresa e do responsável técnico), mediante 
comprovação através de declarações legalmente reconhecidas compatíveis com o objeto do 
certame.  

 
6.7.1.4. Apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, vinculado à Certidão de 
Acervo Técnico – CAT (ou equivalente) de um dos seus Responsáveis Técnicos, que 
identifique a Licitante como CONTRATADA, devidamente assinado e carimbado, que 
comprove(m) que a proponente tenha executado para Órgão ou Entidade da Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda para empresas privadas, 
obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação;  

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
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6.7.1.5. Poderão ser aceitos atestados parciais, referentes a obras/serviços em andamento, 
desde que o atestado indique expressamente a conclusão da parcela a ser comprovada, para 
fins de capacidade técnico-operacional.  

 
6.7.1.6. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-
operacional da licitante, na forma do art. 30, II c/c P. 2, da Lei Federal n. 8.666/93, são, 
cumulativamente:  

 

 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QUANT. 50% 

7.3 

AMPLIAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 6.024,51 

13.8 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 
2,5MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 4.466,70 

12.2 Limpeza geral  m² 2.139,98 

6.4 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 
AMBIENTES RESIDENCIAIS AF_05/2017_PS 

m² 1.457,41 

13.9 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 
4MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 1.369,56 

7.2 

AMPLIAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA 
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 
DE VÃOS, DE EDIFICIOS DE MULTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_05-2017 

m² 1.204,90 

7.1 

AMPLIAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM SUPERFÍCIES INTERNAS DA 
SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS. AF_06/2014 

m² 602,45 

 

 
6.7.1.7. A licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os 
serviços discriminados no quadro acima;  

 
6.7.1.8.  A licitante deverá indicar, nos atestados trazidos à habilitação, preferencialmente 
com “GRIFADO ", os itens que considera compatíveis com as exigências do quadro acima. 
Não atendida a exigência, presencialmente o representante credenciado será chama à 
complementação das indicações, bem assim, se este não se desincumbir da obrigação, será 
sucedido pelo Responsável Técnico da licitante, por convocação da Comissão.  
 

6.7.1.2. Profissional:  
6.7.1.2.1. Comprovação através de Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, de aptidão para desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, devendo, minimamente, 
conter as seguintes informações:  

 
I. Local de execução;  

II. Nome da contratante e da contratada;  

III. Nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is); e,  

IV. A relação das obras/serviços executados.  

V. Prazo do Contrato  
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6.7.1.2.1.1. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO 

7.3 
AMPLIAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

13.8 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE 
A CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.2 Limpeza geral  

6.4 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS AF_05/2017_PS 

13.9 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

7.2 

AMPLIAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE 
FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFICIOS DE 
MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_05-2017 

7.1 
AMPLIAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
SUPERFÍCIES INTERNAS DA SACADA DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014 

 
 

6.7.1.2.2. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da 
entrega da proposta, profissional habilitado, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica, e devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão 
de Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida por 
estes Conselhos, que comprove ter executado obra/serviço em EAS, compatíveis com as 
exigências do quadro acima;  

 
6.7.1.2.3. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente:  
 

I. O empregado;  

II. O sócio;  

III. O detentor de contrato de prestação de serviço.  
 

 
6.7.1.2.4. A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de ficha ou livro de 
registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de 
pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do 
profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação 
civil comum, ou declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada 
de anuência deste, e sua indicação para coordenar as obras/serviços, objeto deste edital;  

 
6.7.1.2.5. Não serão aceitos atestados pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro 
que não tenha originado de contratação;  

 
6.7.1.2.6. O(s) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) 
de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;  

 
6.7.1.2.7. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do 
ato constitutivo da mesma;  

6.7.1.2.8. Não é permitido consórcio.  
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6.7.1.2.9. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas 
serão inabilitadas.  

 

6.7.1.3. O licitante deverá apresentar declaração que possui em seu quadro funcional:  
 

EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA

 01 - ENGENHEIRO CIVIL

 01 - ENGENHEIRO ELETRICISTA

 01 - ENGENHEIRO MECÂNICO  
 

6.7.1.4. Os serviços deverão ser realizados por profissionais qualificados, devendo a 
CONTRATADA, sempre que solicitada, comprovar a qualificação exigida. 
 
6.7.1.5. Declaração de Visita Técnica expedido pela Empresa Licitante de que tem pleno 
conhecimento das condições do edital; 
 

6.7.1.6. Declaração das exigências mínimas relativas a instalações de equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua 
disponibilidade, sob as penas cabíveis Art. 30, §6º da Lei 8.666/93 (Modelo V) 

 
6.8. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos (Art. 31): 

6.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios e apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da 
empresa, conforme o prescrito no Art. 31, inciso I da Lei 8.666/93.  

6.8.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD 
(Escrituração Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07, as 
empresas enquadradas no regime de “Lucro Real“, não mais registram o Livro Diário na Junta 
Comercial, como faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua 
escrituração contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica 
responsável pelo envio à Junta Comercial. 

6.8.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

6.8.3. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 
patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 
Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 

6.8.4.  

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC =    Ativo     Circulante 

  Passivo Circulante 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

GEG =  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

                        Ativo Total 

OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

➢ Compras e Serviços:  

• ILG maior ou igual a 0,8; 

• ILC maior ou igual a 0,8; 

• GEG menor ou igual a 0,8. 

OBS2: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas 
que apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores aos limites 
estabelecidos. 

6.8.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor de Sede da 
Pessoa Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da 
abertura dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

6.8.6. A licitante deverá possuir no ato de abertura das propostas um capital social ou patrimônio 
líquido igual ou superior a 10% do orçamento global. 

6.9. OUTROS DOCUMENTOS EXIGIDOS NA HABILITAÇÃO serão comprovados mediante a 
apresentação dos seguintes documentos (Art. 27, Inciso IV): 

6.9.1 Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º, da Constituição Federal, (Modelo III); 

6.9.2. Declaração que não possui vínculo com servidor público, (Modelo IV).  

67.9.3. O Presidente e os membros farão a diligência junto ao Portal para verificação da Certidão 
Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa 
(Acórdão nº. 1793/2011 – TCU – Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional de 
Justiça em www.cnj.jus.br da Empresa para atender ao Acórdão; 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - 
ENVELOPE “B” 

7.1 O Envelope B - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os documentos 
estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar 
devidamente lacrado:  

Envelope B – Proposta de Preços 
Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto – BA 
Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
Proponente:  
CNPJ: 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
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7.2. A proposta comercial e os documentos que instituem deverão ser entregues em papel 
timbrado da empresa (todas as folhas devem ter o timbre), em original, datilografado ou impresso 
apenas no anverso sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 
licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 
sendo a última página assinada pelo representante legal da empresa. (Anexo III).   

7.3. No caso de serem assinadas por mandatário, será necessária a juntada da procuração 
outorgada, com firma reconhecida, ou outorgado o poder na procuração apresentada no 
credenciamento.  

7.4 As propostas deverão ser entregues em envelope opaco, lacrado e rubricado pelo 
representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificado como “Proposta de Preços” e 
endereçado à Comissão de Licitação, com indicação do nome ou razão social da empresa 
proponente, modalidade e número da Licitação (CONCORRÊNCIA).  

7.4.1. As propostas devem ter os valores unitário, total e as quantidades, caso não tenha será 
desclassificada. 

7.5 Os valores das propostas terão como data base aquela em que se deu a lavratura do 
instrumento contratual, com validade mínima de 60 (sessenta) dias, ou o prazo indicado no 
contrato celebrado. 

7.6. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena 
de desclassificação da proposta; 

7.7. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 
operacionais da atividade, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, 
diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de 
reivindicar custos adicionais.  

7.7.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 7.7. Poderá 
comprometer-se através de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão;  

8 ORDEM DOS TRABALHOS  

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Presidente declarará aberta a sessão, oportunidade em que não mais aceitará 
novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo os Documentos 
Habilitação e as Propostas de Preços, somente dos participantes devidamente credenciados. 

9 ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1 A Comissão de Licitação procederá ao recebimento e a abertura dos envelopes no dia, hora e 
local, designados no item VII do presente Edital, podendo realizar tantas sessões quantas forem 
necessárias ao completo exame dos documentos e propostas, levando em conta seu volume e 
dando prévia ciência a todos os licitantes das que designar. Iniciados os trabalhos, a Comissão não 
receberá mais nenhuma documentação relativa à licitação. 

9.2. Os licitantes presentes e os membros da Comissão Permanente de Licitação de Formosa do 
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Rio Preto deverão rubricar os documentos de habilitação apresentados. Os envelopes de Proposta 
financeira ficarão sob a guarda da referida Comissão até o julgamento da habilitação 

9.3. O certame será conduzido pela Comissão de Licitação, cabe à Comissão de Licitação, tanto 
Permanente quanto Especial:  

9.3.1. receber todos os documentos pertinentes ao objeto que está sendo licitado, sejam aqueles 
referentes à habilitação dos interessados, sejam aqueles referentes às suas propostas; 

9.3.2. examinar os referidos documentos à luz da Lei e das exigências contidas no edital, 
habilitando e classificando os que estiverem condizentes e inabilitando ou desclassificando aqueles 
que não atenderem às regras ou exigências previamente estabelecidas;  

9.3.3. julgar todos os documentos pertinentes às propostas apresentadas, em conformidade com o 
conteúdo do edital, classificando-os em conformidade com o que foi ali estabelecido. 

9.3 Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas 
apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no 
Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94. 

9.4. Terminada a análise da documentação relativa à fase de habilitação, e se houver desistência 
expressa do prazo para interposição de recursos, os envelopes relativos à Proposta Financeira 
serão abertos. Os envelopes das licitantes inabilitadas, em poder da Comissão Permanente de 
Licitação do município, ficarão lacrados, à disposição dessas licitantes, para sua devolução. 

9.5. Serão lavradas atas circunstanciadas logo após a abertura dos envelopes, que serão 
assinadas pelos representantes das empresas presentes e membros da Comissão, bem como as 
documentações, propostas e seus anexos. 

 
9.6. Após iniciada a sessão de julgamento e classificação, não cabe desistência de proposta, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão;  
 
9.7.  Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
9.8. O julgamento das propostas será objetivo, e a Comissão de licitação realizará em 
conformidade com os critérios previamente estabelecidos neste Edital e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos 
de controle. 
 
9.10.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2o do 
art. 3o da Lei 8666/93 e suas alterações, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em 
ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
9.11. Serão desclassificadas: 
 
A - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
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B - com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação. 
 
9.12. Para os efeitos do disposto no subitem B deste item consideram-se manifestamente 
inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 
 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela administração, ou 
 
b) valor orçado pela administração. 
 

9.13.  O Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra às empresas que registrem em 
ata os protestos ou impugnações que entenderem cabíveis, podendo ser apreciadas e decididas de 
imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais ampla; 
 
9.14. Será adjudicado o objeto desta licitação à empresa que apresentar a proposta de menor 
preço para um regime de empreitada global; 
 
9.15. Em igualdade de condições como critério de desempate, será assegurada preferência pelo 
fornecimento do objeto à empresa brasileira de capital nacional. 

9.16. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários.  

9.17 O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega da proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos. 

10 DAS IMPUGNAÇÕES 

10.1. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação do 
município, no endereço indicado no item VII deste edital, nos seguintes prazos:  
 
a) por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes 
de habilitação;  
 
b) pelas licitantes, até 2 (dois) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação.  

c)  Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 
datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em 
todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
comprovado.  

d) Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto, sito a 
Praça da Matriz, n° 22, Centro Formosa do Rio Preto. 

10.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
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10.3 A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes.  
 
10.4 A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no Diário Oficial do 
Município e poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de Licitação. 
natura do contrato, ou revogar a licitação. 

11   DOS RECURSOS 

11.1. Para todas as fases abrir-se-á o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. 
O prazo em questão poderá ser dispensado, desde que haja desistência expressa de interposição 
de recursos, por parte de todas as licitantes.  

11.2. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 
ata, nos casos de: 
 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8666/93 e suas alterações; 

11.2.1. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos.  

11.3. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do item 11.2 deste artigo terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos 

11.4. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade 

11.5.1. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 
conhecidos:  

11.5.1.1. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para 
tanto, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado 
em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
comprovado;  

11.5.1.2. Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto, 
sito na Praça da Matriz, n° 22, Centro, Formosa do Rio Preto/BA.  

11.3. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes 

11.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de 
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publicação no Diário Oficial do Município. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito 
por representante que não comprove poder de representação legal.  

11.6.  A Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de 
recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de 
Protocolo, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal 

11.7. Inexistindo manifestação recursal à autoridade superior adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, e homologará o resultado do procedimento licitatório.  

11.8. Interposto o recurso, a Comissão poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  

12 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
superior, caso haja interposição de recurso, a autoridade competente, adjudicará após a regular 
decisão dos recursos apresentados.  
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13 ENTREGA E EXECUÇÃO DO OBJETO: 

13.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com os prazos e condições estipulados no 
contrato - Anexo II deste Edital.  
 
13.2. O Compromisso de executar o objeto desta licitação só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Ordem de execução ou documento equivalente do Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Formosa do Rio Preto. 

 
13.2.1. Os serviços deverão ser realizados em conformidade com o prazo estabelecido na ordem 
de serviço emitida pela Secretaria solicitante.  
 
13.2. O detentor do Termo de Contrato é obrigado a refazer os serviços, imediatamente, em que se 
verificarem vícios ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação, 
independente da aplicação das sansões previstas no Termo de Contrato. 
 

14 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas do objeto licitado correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

• UNIDADE: 0206001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

• PROJETO: 10.302.013.1.018 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA HOSPITAL MUNICIPAL 

• ELEMENTO: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

• ELEMENTO: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

• FONTES: 16310000 - 15001002 
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15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será realizado pela Contratante, através de crédito em conta corrente, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de 
atestada pelo Contratante a execução do serviço. A Nota Fiscal deverá se apresentada em 
conformidade ao CNPJ da Prefeitura e/ou Fundos. 

15.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço. 

15.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer. 

15.5. A liberação de cada Nota Fiscal/Fatura só será feita após a apresentação de todas as 
autorizações de Serviço encaminhadas ao fornecedor pelo servidor indicado. Para liberação do 
pagamento a fatura deverá conter o atesto da Secretaria responsável. As faturas devem vir 
separadas por Secretaria. 

16. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1 Após homologação e adjudicação o licitante vencedor será convocado a assinar o contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias a partir da notificação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/93 e suas alterações.  
 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração; 
 
16.3. O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o contrato no prazo acima será 
considerado como recusa, podendo o município convidar a licitante que suceder na ordem de 
classificação para assinar o contrato nas mesmas condições da primeira classificada ou revogar a 
licitação (art. 64 § 2º da Lei 8.666/93).  
 
16.4.  Pelo não atendimento à convocação para assinatura do contrato a licitante perderá todos os 
direitos que porventura tenha obtido como vencedora da licitação, bem como poderá sofrer, a 
critério do município, aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual estimado para 
contratação.  
 
16.5. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da minuta do 
contrato, anexa neste Edital; 
 
16.6. Para assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por um sócio que tenha 
poderes de administração, apresentando o contrato social e suas alterações, além de comunicação 
expressa da empresa onde mencione qual o sócio que assina o contrato ou através de procurador 
com poderes especifico. 
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17.  VIGÊNCIA  
 
17.1. O prazo para realização dos serviços e vigência será de 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do Contrato, conforme ordem de serviços, podendo ser prorrogado até o limite de 60 
(sessenta) meses e entrará em vigor a partir de sua assinatura (e seus efeitos jurídicos dar-se-ão a 
partir da publicação no Diário Oficial).  
 

17.2. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais 
manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os 
relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de 
notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem;  

18. RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

18.1. O Termo de Contrato poderá ser cancelado sem prejuízo da apreciação das penalidades 
previstas na Lei 8.666/93, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucional, nos casos de: 

• Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas. 

• Ocorrência de declaração de falência ou instauração de insolvência civil da promitente. 

• Por conveniência da Administração Municipal, devidamente motivada. 

 
18.2.  A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais previstas na Leis nº. 8.666/93. 
 
18.3. O contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
18.4.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe 
ao Contratado direito a qualquer indenização. 

19. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades contratuais, as quais 
prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação. 
 
19.2. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às 
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal. 

20. SANÇÕES: 

20.1. A recusa em assinar o Termo de Contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de 
qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotores da 
licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções prevista na Lei nº. 8.666/93, 
garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
 
a) advertência 
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b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em      
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 
               
 d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do objeto não entregue;         
              
 e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 
 
20.2. A suspensão temporária da execução, cujo Termo de Contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município de Formosa do Rio Preto. 
  
20.3. A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
Termo de contrato. 
 
20.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

21. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO: 

21.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 
todo ou em parte. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Presidente, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 
22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a ser contratada. 
 
22.3. É facultado a Comissão ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, 
da proposta. 
 
22.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.5 No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu 
exemplar está completo. 
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22.6 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação serão prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente, em horário 
comercial, na sede da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, situada na 
Praça da Matriz, n° 22, Centro, Formosa do Rio Preto, Tel: (77) 3616-2125. 

22.7. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 15/12/2006, e, se for o 
caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e 
legislações pertinentes à matéria.       
 
22.8. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser:  
 
a) adiada a abertura da licitação;  

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º, do art. 21, da Lei nº 8.666/93. 

23. DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto, estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Formosa do Rio Preto/BA, 06 de julho de 2023 

 
 

Manoel Afonso de Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
Tiago de Carvalho Xavier 
Secretário de Infraestrutura,  

Serviços Públicos e Saneamento 
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ANEXO I  

 
PROJETO BASICO – CONSTRUÇÃO DO NOVO HOSPITAL MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO 

PRETO 
 

1.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
 

1.1.  Lei nº. 8.666/93, atualizada;  
 

2.0 OBJETO 

 
2.1 Contratação de empresa de engenharia para retomada da construção do novo 
Hospital Municipal de Formosa do Rio Preto,  para manter o serviço da Secretaria de 
Infraestrutura, Serviços Públicos e Saneamento. 

 
3.0 DEFINIÇÕES E INFORMAÇÕES ESSECIAIS 

 

3.1 Regime de Execução: Empreitada Global 

3.2 Nessa licitação não será admitida a possibilidade de Consórcio, pelo fato de não necessitar 
de um reforço de capacidade técnica e financeira do licitante. 

3.3 Orçamento Estimado 

 

• VALOR ESTIMADO GLOBAL – R$ 3.538.526,66 (três milhões, quinhentos e trinta e oito 
mil, quinhentos e vinte seis reais e sessenta e seis centavos). 

 
3.4 Referência de Preços 
 
3.4.1. Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial foram retirados das 
planilhas: 

• SINAPI - 01/2023 - Bahia; SBC - 03/2023 - Bahia; SICRO3 - 10/2022 - Bahia 

• SICRO2 - 11/2016 - Bahia; ORSE - 11/2022 - Sergipe; SEDOP - 02/2023 - Pará 

• SEINFRA - 027 - Ceará; SETOP - 10/2022 - Minas Gerais; IOPES - 01/2023 - Espírito Santo 

• SIURB - 07/2022 - São Paulo; SIURB INFRA - 07/2022 - São Paulo; SUDECAP - 12/2022 - 
Minas Gerais 

• CPOS - 11/2022 - São Paulo; FDE - 10/2022 - São Paulo; AGESUL - 06/2022 - Mato 
Grosso do Sul 

• AGETOP CIVIL - 01/2023 - Goiás; AGETOP RODOVIARIA - 01/2023 - Goiás; CAEMA - 
12/2019 - Maranhão 

• EMBASA - 01/2023 - Bahia; CAERN - 11/2022 - Rio Grande do Norte; COMPESA - 07/2022 
- Pernambuco 

• EMOP - 01/2023 - Rio de Janeiro 
 
3.5 Critério de Julgamento 

• Menor preço global. 
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4.0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
4.1 A licitação se dará pelo critério de menor preço global.  
4.2 A proponente deverá apresentar sua proposta de preço, conforme Planilha de Orçamento 
em Anexo. 

 
5.0 DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

 
5.1.  A Secretaria Municipal de Saúde tem a previsão de realização de construção da nova unidade 

hospitalar no sentido de: 

5.1.1. Oferecer um serviço mais completo à população, em modernas instalações, adequadas a 
todas as normativas vigentes. 
 

5.1.2. Alocar e dar melhor condições de trabalho aos profissionais da área da saúde lotados nesta 
secretaria. 

5.2. O Municipal de Formosa do Rio Preto, tem proposta Assistencial voltada para atenção 

Secundária, com densidade tecnológica intermediária, compreendendo serviços médicos 

especializados, de apoio diagnóstico e terapêutico além de atendimento de urgência e emergência. 

As atividades abaixo relacionadas qualificam o seu perfil assistencial. 

➢ Internação de pacientes adultos e infantis; 

➢ Internação de recém-nascidos até 28 dias (neonatologia); 

➢ Internação de pacientes em regime de terapia intensiva; 

➢ Patologia clínica; 

➢ Imagenologia; 

➢ Métodos gráficos; 

➢ Anatomia patológica e Citopatologia; 

➢ Realização de procedimentos cirúrgicos e endoscópicos; 

➢ Realização de partos normais, cirúrgicos e intercorrências obstétricas; 

➢ Desenvolvimento de atividades relacionados ao leite humano; 

➢ Proporcionar condições de assistência alimentar a indivíduos enfermos e sadios; 

➢ Proporcionar assistência farmacêutica; 

➢ Proporcionar condições de esterilização de material médico, de enfermagem, laboratorial, 
cirúrgico e roupas; 

➢ Promover o treinamento em serviço dos funcionários; 
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➢ Realizar os serviços administrativos do estabelecimento; 

➢ Realizar serviços de planejamento clínico, de enfermagem e técnico; 

➢ Realizar serviços de documentação e informação em saúde; 

➢ Proporcionar condições de lavagem das roupas usadas; 

➢ Executar serviços de armazenagem de materiais e equipamentos; 

➢ Proporcionar condições técnicas para revelação, impressão e guarda de materiais e filmes; 

➢ Executar a manutenção do estabelecimento; 

➢ Proporcionar condições de guarda, conservação, velório e retirada de cadáveres; 

➢ Proporcionar condições de conforto e higiene ao paciente, funcionário, aluno e público; 

➢ Zelar pela limpeza e higiene do edifício, instalações e áreas externas e materiais, 
instrumentais e equipamentos assistenciais, bem como gerenciamento de resíduos sólidos; 

➢ Proporcionar condições de segurança e vigilância do edifício, instalações e áreas externas; 

➢ Proporcionar infraestrutura predial de produção, distribuição ou coleta, preservação, 
lançamento ou tratamento e guarda de veículos. 

5.3. Tratando-se de serviços não contemplados nas carreiras integrantes do quadro permanente de 

servidores da Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto/Ba, considerando, também, que tais 

atividades não constituem objeto da instituição, faz-se necessária a contratação de empresa para 

realizá-los. 

5.4. Os projetos e documentos tomados como base deste Termo de Referencia foram os mesmos 

projetos originais utilizados até o momento. 

5.5. A presente contratação se justifica em razão da necessidade de se selecionar a melhor 

proposta, com base nos princípios administrativos, bem como em critérios técnicos, para a 

contratação de serviços destinados às atividades. 

5.6. Por oportuno, é importante informar que a contratação em questão visa atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde do município de Formosa do Rio Preto/BA.  

5.7. Considerando que o objeto requerido visa promover a regularidade na prestação do serviço 

público, com observância das normas vigentes; 

5.8. Considerando que a empresa ofertante do menor valor dispõe de documentação e qualificação 

necessária para executar o objeto; 
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5.9. A fim de cumprir as normas que regem os serviços públicos, de prestação do atendimento à 

população deste Município de Formosa do Rio Preto, principalmente em relação as atividades 

desempenhadas pela Secretaria Municipal de Saúde é que se faz necessário o objeto deste Termo 

de referência. 

5.10. Por oportuno, é importante informar que a contratação em questão visa atender as demandas 
da Secretaria Municipal Secretaria Municipal de Saúde do município de Formosa do Rio Preto/BA. 
 
6.0 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM SERVIÇOS VALOR  R$  3.538.526,66  

1.0 PAREDES E PAINÉIS  R$      5.011,30  0,14% 

2.0 COBERTURA  R$    74.981,96  2,12% 

3.0 ESQUADRIAS  R$  472.025,44  13,34% 

4.0 REVESTIMENTO  R$      9.160,84  0,26% 

5.0 PISO  R$    23.416,33  0,66% 

6.0 ARREMATES  R$  179.393,05  5,07% 

7.0 PINTURA  R$  296.019,36  8,37% 

8.0 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS  R$  265.888,75  7,51% 

9.0 BANCADAS, DIVISÓRIAS E BALCÕES  R$  177.745,77  5,02% 

10.0 FECHAMENTO  R$    19.232,27  0,54% 

11.0 ESCADA  R$    18.573,58  0,52% 

12.0 LIMPEZA DA OBRA  R$    22.762,94  0,64% 

13.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$  877.823,47  24,81% 

14.0 CABEAMENTO ESTRUTURADO  R$    63.515,39  1,79% 

15.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  R$    19.277,79  0,54% 

16.0 ESGOTO  R$         250,05  0,01% 

17.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS  R$    85.206,24  2,41% 

18.0 INCÊNDIO  R$  127.671,79  3,61% 

19.0 GASES MEDICINAIS  R$  512.309,00  14,48% 

20.0 GÁS COMBUSTÍVEL GLP  R$      6.413,88  0,18% 

21.0 COMUNICAÇÃO VISUAL  R$    29.075,92  0,82% 

22.0 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

 R$    24.051,57  0,68% 

23.0 INSTALAÇÕES DE SONORIZAÇÃO  R$    97.285,54  2,75% 

24.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  R$  131.434,43  3,71% 
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Contrato de Repasse nº 0344795-79 e Convênio nº 750629-2010 – Ministério da Saúde custo 

construção Hospital Municipal. 

SALDO REPASSSE: R$ 60.186,48 
SALDO DO RENDIMENTO: R$ 2.415.287,97 
TOTAL: R$ 2.475.287,97 
TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 1.063.238,69 

6.2. Além da planilha resumo, este Termo de referência é composto com a (ANEXO I – Planilha 

orçamentaria de sintética); (ANEXO II – Planilha orçamentaria analítica); com maiores 

explicações sobre os valores individuais de cada item a ser medido de acordo a execução dos 

serviços. 

6.3. Em anexo segue também o Memorial Descritivo (ANEXO III). 

6.4. Em anexo segue também Cronograma Físico financeiro (ANEXO IV). 

6.5. Em anexo segue também Projeto básico (ANEXO V) 

6.6. Além dos Anexos constantes nesse TERMO DE REFRÊNCIA, segue também em vias 

digitais os arquivos de projetos para execução correta de todos os serviços constantes nesse 

termo. Projetos detalhados de todos os itens a serem executados. 

7.0 QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

7.1 A qualificação técnica das proponentes será comprovada mediante apresentação dos 

documentos abaixo relacionados, os quais deverão ser apresentados junto com os documentos de 

habilitação, no ato do certame. 

a) Registro ou inscrição da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s), no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, 

sendo que o licitante vencedor por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar os 

respectivos vistos dos responsáveis técnicos no CREA e/ou CAU ou entidade equivalente com 

jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante; a empresa deverá ter anotado junto a entidade, o 

CNAE compatível com o objeto do projeto básico; 

b) Certificar experiência anterior em construções de serviços EAS da empresa e do (s) 

responsável (is) técnico (s) a, mediante comprovação através de declarações legalmente 

reconhecidas compatíveis com o objeto do certame; 
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7.1.2 Atestado de Capacidade Técnica OPERACIONAL, desde que esta identifique como 

CONTRATADA a própria licitante, expedida (s) por esses Conselhos, que comprove (m) que a 

licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características 

técnicas similares as do objeto do projeto básico, por item:  

Item Descrição Und
Quant.

50%

 7.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m²
6.024,51

 13.8 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 

RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO

M
4.466,70

 12.2 Limpeza geral m² 2.139,98

 6.4 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS. AF_05/2017_PS

m²
1.457,41

 13.9 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 

RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO

M
1.369,56

 7.2 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

m²

1.204,90

 7.1 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

SUPERFÍCIES INTERNAS DA SACADA DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014

m²

602,45

 
 
7.1.3 Comprovação através de Atestado de Capacidade Técnica PROFISSIONAL, devidamente 

registrado no conselho profissional (CREA, CAU ou CFT), emitida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação para a qual a licitante oferta lance, devendo conter as 

seguintes informações: Nome da contratante e natureza do contrato (fornecimento, serviços 

executados); Prazo do Contrato ou do Fornecimento; Nome, cargo e telefone do responsável pela 

assinatura do atestado; Sendo o objeto: 
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Item Descrição Und
Quant.

50%

 7.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m²
6.024,51

 13.8 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 

RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO

M
4.466,70

 12.2 Limpeza geral m² 2.139,98

 6.4 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS. AF_05/2017_PS

m²
1.457,41

 13.9 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 

RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO

M
1.369,56

 7.2 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

m²

1.204,90

 7.1 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

SUPERFÍCIES INTERNAS DA SACADA DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014

m²

602,45

 
 
 
7.1.4. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro 
que não tenha originado de contratação. 
 
7.1.5. A concorrente deverá apresentar declaração apresentando aparelhagem e pessoal 
compatíveis, com a plena execução, em qualquer tempo, de toda a demanda estimada. 
 
7.1.6. O(s) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de 
acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
7.1.7. Não é permitido consórcio e não é permitido a soma de atestados por item. 
 
7.2. DA QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
7.2.1. Quando da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, o documento 
abaixo: a. Declaração que possui em seu quadro funcional  
 

EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA

 01 - ENGENHEIRO CIVIL

 01 - ENGENHEIRO ELETRICISTA

 01 - ENGENHEIRO MECÂNICO  

7.2.2. Os serviços deverão ser realizados por profissionais qualificados, devendo a 
CONTRATADA, sempre que solicitada, comprovar a qualificação exigida. 
 
 
8.0. VISTORIA TÉCNICA 

8.1.  Às proponentes será facultada a realização de visita técnica no local em que poderá haver 

intervenções do objeto desta contratação, inteirando-se das condições e do grau de dificuldade dos 

serviços a serem prestados, não se admitindo, sob qualquer pretexto, posterior alegação de 

desconhecimento sobre os mesmos. 
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8.2.  A vista deverá ser agendada pelos interessados através do telefone (77) 3616-2121, de 

segunda a sexta-feira, no horário de 8:00h às 12:00h, até o 3º dia útil anterior à data da abertura da 

licitação, com acompanhamento de um servidor da Secretaria Municipal de Saúde. 

8.3.  A não realização da visita técnica por parte das proponentes, implicará na aceitação tácita das 

exigências constantes do projeto básico, não podendo ser alegado desconhecimento das 

condições e grau de dificuldades existentes, como justificativa para se eximirem das obrigações 

assumidas, nem serem solicitados posteriormente pagamentos adicionais em razão de 

desconhecimento das condições da obra. 

8.4.  Ao licitante que participar da visita técnica será fornecido um Atestado de Comparecimento 

nos serviços ao longo do trecho. 

9.0. DOS PRODUTOS 

9.1.  A CONTRATADA deverá garantir a execução da obra/serviços conforme planilhas, memoriais, 

especificações técnicas, projetos arquitetônicos e complementares elaborados para a construção 

do NOVO HOSPITAL MUNICIPAL FORMOSA DO RIO PRETO. Em caso de serviço executado em 

desacordo com as orientações do Projeto Básico, conforme averiguação da fiscalização do 

contrato, a CONTRATADA deverá, às custas, refazer o serviço em conformidade com o projeto 

básico. 

 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. DA CONTRATANTE 

7.1.1. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto. 

10.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

10.1.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA;  

10.1.4. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, 

aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de expediente 

normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes. 

 

10.2. DA CONTRATADA 

10.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência.  
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10.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, 

obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:  

10.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 

fornecimento/serviço do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 

qualquer natureza ao CONTRATANTE;   

10.2.2.2.  Manter estoque regular o objeto, de modo a poder atender de imediato as solicitações da 

contratada. 

10.2.2.3. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de 

Referência e de acordo com a proposta apresentada;  

10.2.2.4. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos 

consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas; 

10.2.2.5. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 

produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes do fornecimento, no prazo assinalado pelo Município;  

10.2.2.6. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 

CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se 

o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor do contrato; 

10.2.2.7.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

10.2.2.8.  Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;  

10.2.2.9.  Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização 

do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

10.2.2.10.  Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em 

especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
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10.2.2.11.  Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

10.2.2.12.  Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

10.2.2.13.  Submeter-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE, bem como às disposições 

legais em vigor; 

10.2.2.14.  O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a 

emissão de requisição da Secretaria solicitante. 

10.2.2.15.  Em casos de emergência o objeto deverá ser entregue em 12 (doze) horas, contados 

da emissão de requisição da solicitante. 

10.2.2.16.  A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais 

nos casos de negligência de pessoal ou intervenção de elementos não autorizados pela 

contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei nº. 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. 

10.2.2.17.  Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

10.2.2.18.  Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 

pagamento da fatura, pela Prefeitura Municipal. 

10.2.2.19.  Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Câmara ou a terceiros, 

advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

execução dos serviços. 

10.2.2.20.  Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e 

outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 
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11.0. SANÇÕES 

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total 

ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 

ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por 

cento), por descumprimento de cláusula contratual, execução da confecção em desacordo com as 

especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de 

atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do 

inadimplemento da execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, 

recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no 

caso de ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o 

que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 

Lei nº 8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o 

Município de Formosa do Rio Preto e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta;  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

11.2. As multas previstas nas alíneas “b” e “c”, serão aplicadas nas demais hipóteses de 

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

11.3. As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente com a da 

alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 
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11.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

11.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

11.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

11.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação 

financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta 

deste instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela PMFRP face provimento de 

recurso, também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

11.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização e 

acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, 

para fins de adoção das penalidades de que trata esta cláusula. 

11.9. De acordo com o Art. 87º,  inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

12.0. PERÍODO CONTRATUAL 

12.1.  O prazo de execução e vigência do contrato será 10 (dez) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 

13.0. FORMA DE ENTREGA OU REGIME DE EXECUÇÃO 

13.1. A Empresa ficará responsável pela entrega do objeto no local indicado pela solicitante. 

13.2. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com 

as especificações e condições deste Termo de Referência.  

13.3. A Contratada deverá reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste termo de referência, 
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em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da 

execução do objeto. 

14.0. FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito mediante a apresentação da medição de serviços do período, 

quando devidamente aprovada pela área gestora do contrato.  

14.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: impostos, taxas, fretes, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 

não cabendo à municipalidade, nenhum custo adicional.  

14.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a entrega das medições e da nota 

fiscal. 

14.4. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito bancário em 

conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

14.5. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

14.6. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e 

contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.  

14.7. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico 

ao apresentado para ser lançado no instrumento contratual. 

14.8. O pagamento a ser efetuado, fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal pela 

Contratada, além dos seguintes documentos: a) Certidão de regularidade do FGTS; b) Certidão 

Negativa de Débitos trabalhistas; c) Certidão da receita federal; d) Certidão negativa estadual; d) 

Certidão negativa municipal. 

14.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, 

sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

15.0. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

15.1. As despesas do objeto licitado correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
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•  UNIDADE: 0206001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

• PROJETO: 10.302.013.1.018 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL 

• ELEMENTO: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

• ELEMENTO: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

• FONTES: 16310000 - 15001002 

16.0 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato através de Portaria 

designando pelo Prefeito Municipal. 

16.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído no 

prazo de 12 (doze) horas, sem ônus para a Prefeitura Municipal, reiterando a justificativa de que a 

demora na entrega prejudicará o andamento das atividades da solicitante. 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA DE SINTÉTICA 
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ITEM SERVIÇOS VALOR  R$  3.538.526,66  

1.0 PAREDES E PAINÉIS  R$      5.011,30  0,14% 

2.0 COBERTURA  R$    74.981,96  2,12% 

3.0 ESQUADRIAS  R$  472.025,44  13,34% 

4.0 REVESTIMENTO  R$      9.160,84  0,26% 

5.0 PISO  R$    23.416,33  0,66% 

6.0 ARREMATES  R$  179.393,05  5,07% 

7.0 PINTURA  R$  296.019,36  8,37% 

8.0 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS  R$  265.888,75  7,51% 

9.0 BANCADAS, DIVISÓRIAS E BALCÕES  R$  177.745,77  5,02% 

10.0 FECHAMENTO  R$    19.232,27  0,54% 

11.0 ESCADA  R$    18.573,58  0,52% 

12.0 LIMPEZA DA OBRA  R$    22.762,94  0,64% 

13.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$  877.823,47  24,81% 

14.0 CABEAMENTO ESTRUTURADO  R$    63.515,39  1,79% 

15.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  R$    19.277,79  0,54% 

16.0 ESGOTO  R$         250,05  0,01% 

17.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS  R$    85.206,24  2,41% 

18.0 INCÊNDIO  R$  127.671,79  3,61% 

19.0 GASES MEDICINAIS  R$  512.309,00  14,48% 

20.0 GÁS COMBUSTÍVEL GLP  R$      6.413,88  0,18% 

21.0 COMUNICAÇÃO VISUAL  R$    29.075,92  0,82% 

22.0 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

 R$    24.051,57  0,68% 

23.0 INSTALAÇÕES DE SONORIZAÇÃO  R$    97.285,54  2,75% 

24.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  R$  131.434,43  3,71% 

 

 

 

 

 

 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/


 

    

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ:  13.654.454/0001-28 
 

 
Praça da Matriz, nº 22, Centro. CEP: 47.990-000. 

Telefax: (77) 3616.2112/2121 – www.formosadoriopreto.ba.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  PLANILHA ORÇAMENTARIA ANALÍTICA  
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MEMORIAL DESCRITIVO 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º ____/2023 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023. 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORMOSA DO RIO PRETO/BA – DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA 
___________________________. 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato, que entre si fazem, de um lado como 
CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, com a sede na 
Praça da Matriz, nº 22, Centro, CEP: 47.990-000, inscrita no CNPJ N.º 13.654.454/0001-28, 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Manoel Afonso de Araújo, RG nº 
0182744205 SSP/BA, CPF nº. 137.632.105-04 e do outro, a empresa 
____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __.___.___/0001-__, 
sediada na Rua ________________, nº ___, Bairro _________, no Município de ____________, 
por seu representante legal infra-assinado, Sr. ______________________________, portador da 
Cédula de Identidade nº ___________ SSP/__ e CPF nº ___.___.___-__, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos 
preceitos legais instituídos pela Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa de engenharia para retomada da 
construção do novo Hospital Municipal de Formosa do Rio Preto, conforme especificado 
detalhadamente no Termo de Referência, originário do Processo Licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA n° 001/2023 e Processo Administrativo n° 1.920/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
 
2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
 

 I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de 
maio de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública 
Federal; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO  
 
3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida 
pelo CONCORRÊNCIA nº 001/2023, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO  
 
4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 
declaram ter pleno conhecimento: 
 
I) Edital do Concorrência nº 001/2023;  
II) Projeto Básico; 
III) Memorial Descritivo; 
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IV) Planilha Orçamentária 
V) Cronograma Físico Financeiro 
VI) Memorial de Cálculo 
VII) Planta - Layout.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 
5.1 O valor estimado do presente Contrato é de R$ ____________ (                      ), de acordo com 
os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no 
CONCORRÊNCIA nº 001/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do 
presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo:  
 

ANEXAR PLANILHA 
 
5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, previsão de 
lucro, frete, seguro, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não 
cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração 
devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 
 
6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros 
alocados nas seguintes dotações orçamentárias:  

• UNIDADE: 0206001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

• PROJETO: 10.302.013.1.018 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL 

• ELEMENTO: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

• ELEMENTO: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

• FONTES: 16310000 - 15001002 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   
 
7.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização 
da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 
 
7.2.  A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 
licitação e deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.  
 
7.3. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 
abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
 
7.4.   O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após 
a entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, após a 
apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do 
Município. 
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7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA 
para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação para efeito de pagamento 
 
7.6.   A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento do objeto deste contrato 
 
7.7.  Critério de Aceitabilidade:  A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução 
do projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos 
relatórios de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações 
devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e aos requisitos 
impostos pelas normas vigentes da ABNT e do Município. 
 
7.8. Medições dos Serviços 
7.9. As medições serão feitas mensalmente, sempre que as etapas forem concluídas e 
constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços, conforme Cronograma Físico-
Financeiro.  
 
7.10. Forma de Pagamento: O Município pagará a Contratada, pelos serviços contratados e 
executados, o preço integrante da proposta aprovada. 
 
7.11. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam a 
sinalização provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos 
financeiros, lucros e bonificações, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas 
normas indicadas no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim sua única 
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.  
 
7.12. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado, será procedida á medição dos 
serviços. Emitido o atestado de conformidade, a Contratada deverá apresentar as notas fiscais 
correspondentes à medição. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante 
comprovação, pela Contratada, da regularidade fiscal, nos termos do Edital. Sendo constatada 
qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, esta será formalmente 
comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de 
regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao 
enquadramento nos motivos do art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
7.13. Do valor de cada fatura serão abatidos os impostos devidos ao município (ISS e IR) e a 
retenção feita para o INSS, conforme Instrução Normativa nº 003/2005 e Dec. 3048/98. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

8.1. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, 
inc. II, alínea d).  

8.2. Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes 
dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela 
Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.  

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

9.1. O prazo de vigência e de execução do CONTRATO é de até 12 (doze) meses a partir da data 
da sua assinatura.  
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Parágrafo 1º. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2º.  

Parágrafo 2º. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura 
quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de 
acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3º. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com 
os Art 57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR  

10.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ___________________________, a quem 
caberá designar o fiscal do cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/93.  
 
10.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do 
Responsável designado pela Prefeitura de Formosa do Rio Preto, que verificará a sua perfeita 
execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei 
n.º 8.666/93.  

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições 
deste CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a 
qualquer tempo por parte do CONTRATANTE.  

10.2. A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 
consequentes penalidades contratuais e legais. 
 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não 
cause prejuízo à mesma. 
 
10.3.1.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 
não cabe à CONTRATADA, o direito a qualquer indenização. 
 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO   
 
12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 
Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 
CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula; 
 
12.2.  Os serviços deverão ser executados obedecendo o prazo estabelecido na ordem de serviço, 
emitida pela Secretaria solicitante.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 
13.1. DA CONTRATANTE 
 
13.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o preço, prazos e as condições 
estipuladas neste Edital.  
 
13.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;  
 
13.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
 
13.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço que esteja em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 
irregulares ou inadequados; 
 
13.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas 
as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa;  
 
13.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 
condições necessárias à execução do contrato. 
 
13.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
13.1.8. Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde será realizada a obra, com 
adequações de locais próximos para armazenamento de todo o material utilizado pela Contratada, 
bem como as necessárias interdições das vias públicas previamente acertadas. 

13.1.9. comunicar de imediato a contratada das irregularidades no desenvolvimento da obra; 
 

13.1.10. acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto 
contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos causados; 
 
13.1.11. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação; 
 
13.1.12. Realizar os pagamentos devidos, após apresentação de medição devidamente 
assinada pelo engenheiro fiscalizador.  
 
13.2. DA CONTRATADA 
 
13.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas previstas na Lei nº 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

13.2.2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

13.2.3.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 
representá-lo na execução do contrato. 
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13.2.4. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução 

13.2.5.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

13.2.6. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1o A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferem à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato. 

§ 2o A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos encargos 
previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do §2º do Art. 71 da Lei nº 
8.666/93. 

13.2.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá sub-rogar ou subcontratar os serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela 
Administração. 

13.2.8.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 
desta Lei; 

§ 1o O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 2o O prazo a que se refere a alínea "b" deste artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.  

§ 3o Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

12.2.9.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o 
contrato. 

12.2.10. A Contratada deverá facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em 
qualquer dia ou hora prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de 
ordem administrativa. 

12.2.11. A Contratada responderá financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos de sua responsabilidade para com a União, Estado ou 
Município ou terceiros. 

12.2.12. A Contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação. 

12.2.13. O Contratado deverá fornecer e transportar os materiais, ferramentas e 
equipamentos necessários para a perfeita execução dos trabalhos; 

12.2.14.  Substituir os materiais que, por imprudência, negligência ou imperícia inutilizar; 
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12.2.15.  Guardar e vigiar todos os seus bens existentes no local da obra; 

12.2.16. Empregar na execução dos serviços contratados tão somente operários capazes, 
todos devidamente registrados e segurados, nas categorias e quantidades necessárias ao bom 
andamento dos serviços; 

12.2.17.  Cumprir todas as disposições legais relativas à higiene e segurança do trabalho; 

12.2.18. Apresentação do cadastro especifico do INSS; 

12.2.19. Fornecer e obrigar que os operários utilizem todos os equipamentos de proteção 
individual, além de crachá de identificação padrão da CONTRATANTE 

12.2.20.  Apresentar, mensalmente, cópia autenticada das guias de recolhimento relativas ao 
INSS, FGTS E ISS e demais encargos; 

12.2.21.  Responsabilizar-se pelo pagamento dos autos de infração a que der causa, sejam 
eles de natureza trabalhista ou decorrentes da inobservância das normas de medicina e segurança 
do trabalho; 

12.2.22.  Fornecer à CONTRATANTE os recibos dos pagamentos efetuados aos seus 
empregados, inclusive do acerto final (rescisão) e folha de pagamento; 

12.2.23. Fazer seguro de responsabilidade civil – danos materiais e pessoais a terceiros – de 
forma a isentar a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade por danos e prejuízos decorrentes 
de acidentes que eventualmente ocorram durante a execução dos serviços previstos neste 
contrato; 

12.2.24.  Responder pela boa qualidade dos serviços e solidez das obras, nos termos da lei e 
do contrato; 

12.2.25. Proibição à CONTRATADA executar qualquer alteração, supressão ou acréscimo 
dos serviços previstos no presente contrato, sem que a CONTRATANTE, previamente autorize por 
escrito, sob a forma de aditivo a este ou de forma de novo contrato. 

12.2.26.  Atender ao Projeto Básico do Edital de Licitação. 

12.2.27. Compete à Contratada prover as instalações administrativo-operacionais que 
atendam ao dimensionamento de efetivo próprio e de terceiros, equipamentos e materiais previstos 
para a realização dos serviços que constem da planilha de serviços. 

12.2.28. Compete à Contratada prover a manutenção de depósitos e almoxarifados de 
materiais e de equipamentos até a conclusão e aceite pelo Município das obras e serviços, bem 
como a respectiva desmobilização, após a conclusão e aceite pelo Município das obras e serviços. 

12.2.29.  Realizar adequadamente as obras ora contratadas, utilizando como implemento de 
critérios de rendimento e economicidade, nos locais previamente determinados pela Contratante, 
deixando os locais em perfeitas condições de utilização segundo a natureza e utilização das obras. 

12.2.30. Atender, as requisições de correções feitas pela Contratante no prazo estipulado 
pelo Fiscal do Contrato. 

12.2.31.  Utilizar-se de mão de obra e materiais da melhor qualidade, com profissionais 
altamente qualificados, responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa 
que este venha causar à Contratante ou terceiros. 

12.2.32.  Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de Ocorrências, 
que deverá ser entregue à Prefeitura, quando da entrega da obra, sendo que o mesmo não poderá 
conter rasuras sob qualquer hipótese o qual receberá o visto do Engenheiro de Obras 
semanalmente como forma de fiscalização. 

12.2.33. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação. 
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12.2.34. Submeter quando requisitado pela contratante, os materiais utilizados na execução 
da obra à previa aprovação, arcando inclusive com os testes de qualidade quando necessário 

12.2.35.  Permitir o acesso dos servidores dos Órgãos ou entidades publica contratante, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, e seus documentos e registros contábeis; 

12.2.36. Somente disponibilizar no canteiro de obras, empregados com o devido registro na 
CTPS, com exames médicos e, no mínimo, piso salarial da categoria profissional. 

12.2.37. Além da relação dos operários devidamente registrados, a empresa deverá 
apresentar folha de pagamento do mês anterior para fins de fiscalização, sempre que solicitado. 

12.2.38.  Solicitar todas as licenças e/ou autorizações necessárias para o início dos trabalhos 

12.2.39.  Realizar todos os recolhimentos bancários referentes a taxas, impostos, licenças e 
demais encargos junto ao Órgãos Públicos e/ou Privados. 

12.2.40.  A Contratada deverá disponibilizar banco de dados e apresentar ao Município, em 
períodos a serem definidos pelo próprio Município, relatórios consolidados contendo informações 
sobre as atividades e de seu desempenho, detalhando, inclusive, os serviços realizados e os 
materiais e recursos aplicados, bem como sobre quaisquer outros dados julgados pertinentes. 
Havendo necessidade de informações extemporâneas sobre as obras e serviços, a Contratada 
atenderá a qualquer tempo e de imediato ao Município em suas questões, fornecendo as 
informações requeridas na forma adequada.  

12.2.41. A Contratada deverá atender às normas utilizadas da ABNT – Associação Brasileira 
de Normas Técnicas, onde essas últimas couberem.  

12.2.42. A aplicação dessas normas deverá estender-se a todo objeto, suas instalações, 
equipamentos, materiais e obras.  

12.2.43. Seus empregados e seus contratados deverão ser devidamente informados e 
orientados para o atendimento das normas, instruções e procedimentos comuns a todos e daquelas 
específicas de suas áreas de atuação.  

12.2.44. Toda e qualquer inclusão, alteração, atualização ou modificação desejada pela 
Contratada deverá ser previamente submetida à aprovação pela fiscalização do Município.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
14.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste contrato, bem como das demais cominações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, 
o licitante que: 

14.1.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive 
nas hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 
14.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar 
documento falso; 
14.1.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
14.1.4 - Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado;  
14.1.6 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 
14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou  
14.1.7 - Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 
14.1.8 - A aplicação da sanção de que trata o subitem 14.1 deste Contrato implicará ainda o 
descredenciamento do CONTRATANTE, pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF e no Cadastramento da Secretária de Administração, 
Planejamento, Finanças e Orçamento;  
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14.1.9 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 
8.666/93, aplicam-se a este Contrato.  
14.2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções 
de natureza moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas 
contratuais.  
14.3 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no 
montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 
416, do Código Civil. 
14.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE 
poderá ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
14.4.1 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer 
obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo 
recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução 
do objeto, entendida desde a recusa em assinar o Contrato, nos seguintes casos: 
14.4.1.1 - Quando a licitante se recusar a assinar o Contrato, por um período de 5 (cinco) dias úteis 
contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;  
14.4.1.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados 
do vencimento do prazo para início da execução do objeto;  
14.4.1.3 - Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 
(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela 
empresa contratada.  
14.4.1.4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste 
Contrato, sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico. 
 
14.4.2 - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de 
Despesas da CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou 
inexecução do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:  
14.4.2.1 - Nos casos de atrasos:  
 
a) - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, 
vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
b) - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 
30 (trinta) dias;  
c) - 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de 
entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens “a” e “b”; 
 
14.5 - Nos casos de recusa ou inexecução:  
 
a) - 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a 
parte inadimplente; 
b) - 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 
licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.  
c) - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8º, 
da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a 
oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, observada 
a seguinte ordem:  
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d) - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 
e) - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e  
f) - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.  
g) - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
h) - O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e 
i) - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.  
j) - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
k) - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o 
objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver 
justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo 
mantidas as penalidades.  

 
14.6. - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 
licitações e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Município, de acordo com 
os prazos a seguir: 
 
a) - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no 
edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original 
ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, 
qualquer fase da licitação; 
b)  Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato. 
c) Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada: 
d) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
e) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
f) - Receber qualquer das multas previstas e não efetuar o pagamento. 
g) - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 
h) - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da 
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 15.6.3.2.- O Ordenador de Despesas da 
CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da 
licitação, entendida desde a recusa em assinar o Contrato ou qualquer documento hábil que venha 
substituí-lo. 
i) A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Município. 
 
15.7- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente 
pelo Secretário de Município de DESCREVER SECRETÁRIA QUE O ÓRGÃO CONTRATANTE É 
SUBORDINADO, à vista dos motivos informados na instrução processual. 
a) - Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 
93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

 
XVIII - CLÁUSULA DECIMA QUINTA - GARANTIA CONTRATUAL E SEGURO RISCO DE 
ENGENHARIA  

15.1. Garantia Contratual  

Para assinar o contrato, deverá o vencedor aceitara condições de garantia mediante caução no 
valor de __% (_____________) do valor bruto da obra, em uma das seguintes modalidades: 
Dinheiro, Seguro-garantia e Fiança Bancária, O seguro deverá ter vigência sobre todo o período da 
execução do contrato, estendendo-se a cobertura por mais 02 (dois) meses após a vigência do 
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contrato.  A caução deverá ser depositada na conta da Prefeitura municipal até a data de assinatura 
do contrato. 

15.2. Seguro Risco de Engenharia  

A Contratada deverá providenciar as suas custas, seguro com cobertura básica, especiais, 
adicionais e de Responsabilidade Civil Geral e Cruzada em até 5 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de Início de Serviço, a Apólice de Risco de 
Engenharia, com as coberturas previstas, tendo o Município como BENEFICIÁRIO, no valor da 
contratação. O seguro deverá ter vigência sobre todo o período da execução do contrato, 
estendendo-se a cobertura por mais 02 (dois) anos após a vigência do contrato.  

b) Coberturas Mínimas  

15.2.1 Cobertura Básica  

Seguros para obras civis em construção (OCC) riscos inerentes à construção ou erro de execução 
ou de projeto e sabotagens; riscos da natureza (danos causados por vendaval, queda de granizo, 
queda de raio e alagamento, entre outros);  

15.2.2. Coberturas Especiais  

Despesas extraordinárias: cobre despesas de mão-de-obra para serviços noturnos e /ou realizados 
em feriados e finais de semana para consertos ou fretamento de meios de transporte. Tumultos: 
cobre despesas com danos causados por tumulto, greve ou greve patronal (lockout).  

Desentulho do local: cobre despesas com retirada de entulho do local.  

Obras concluídas: cobre danos materiais causados exclusivamente a barracões e andaimes 
existentes no local da construção.  

Obras temporárias: cobre danos materiais causados exclusivamente a barracões e andaimes 
existentes no local da construção.  

Despesas de salvamento e contenção de sinistros: cobre despesas com providências de 
emergência para conter as consequências de prejuízo decorrente de acidentes. Danos morais 
decorrentes de responsabilidade civil: cobre danos causados involuntariamente a terceiros em 
decorrência dos trabalhos pertinentes à obra.  

15.2.3 Coberturas Adicionais  

Erro de projeto/risco de fabricante: cobre danos causados à obra decorrentes de erro de projeto 
mais prejuízos ocorridos durante reposição, reparo e retificação.  

Responsabilidade civil: além de garantir indenização para danos a terceiros, cobre gastos com 
honorários de advogados.  

Responsabilidade Civil Cruzada: cobre os danos materiais e corporais causados involuntariamente 
a terceiros, decorrentes da execução da obra por empreiteiros ou subempreiteiros ligados 
diretamente ao segurado principal na prestação de serviços durante o prazo de vigência de apólice.  
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Propriedade circunvizinha: cobre danos materiais a outros bens de propriedade do segurado ou 
bens de terceiros sob a sua guarda, custódia ou controle, existentes no canteiro de obras, desde 
que comprovadamente decorrentes dos trabalhos de execução ou testes.  

15.2.4. Manutenção Simples, Ampla e Garantia Manutenção simples: garante danos causados aos 
bens decorrentes da execução dos trabalhos de acertos, ajustes e verificação realizados durante o 
período de manutenção.  

Manutenção ampla: além da cobertura pra manutenção simples, ou seja, para os empreiteiros 
segurados, durante as operações realizadas por eles, no período de manutenção, garante danos 
verificados nesse mesmo período, porém ocorridos na fase de construção ou instalação.  

Lucros Cessantes Decorrentes de Responsabilidade Civil: garante as quantias pelas quais o 
segurado é responsável, referentes a perdas financeiras e lucros cessantes causados 
involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes à obra.  

Responsabilidade Civil do Empregador: garante as quantias pelas quais o segurado vier a ser 
responsável civilmente, devido aos danos corporais causados involuntariamente a empregados ou 
a seus representantes quando estiverem exclusivamente a ser serviço no canteiro de obras.  

Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:  

· Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do contrato;  

· Objeto a ser contratado, especificado neste Edital;  

· Localidade do risco, destacando o nome da obra onde será executado o objeto licitado;  

· Nome e número do CNPJ do emitente (seguradora);  

· Nome e número do CNPJ da Contratada (contratante da apólice).  

O valor segurado deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente correção no montante 
contratual.  

Do mesmo modo, se houver prorrogação do prazo contratual a vigência da apólice deverá ser 
prorrogada por igual período.  

SERVIÇO 
1 - A expedição de ordem de serviços dos serviços ora contratadas será vinculada a assinatura 
deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO  
16.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, ficando o representante 
da Secretaria de Infraestrutura/Engenheiro, xxxxxxxxxx anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
16.2. - O fiscal da obra é formalmente designado pela Administração, e comprovadamente 
habilitado para gerenciar cada contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares, conforme determinação da 
Portaria nº xxx/2023.  
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16.3 - Além das atividades neste contrato, no edital que originou esse contrato, bem como em seus 
anexos, são atribuições do fiscal de obra: 
 
a) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar 
se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos 
prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato;  
b) Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que 
envolvem a obra: projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-financeiros previstos e 
realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como construído (As 
Built), termos de recebimento provisório e definitivo e devolução de cauções, etc. 
c)  Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra; 
d)  Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro 
fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo; 
e) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa 
técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a 
documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos 
mesmos; 
f) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante 
parecer técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução de cada 
serviço/etapa será aferida, em cada medição, consoante CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
previamente aprovado e que a aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor 
total da etapa prevista no cronograma físico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em 
análise. 
h)  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
16.5. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Prefeitura Municipal De Formosa do 
Rio Preto, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que na ocorrência não deverá implicar co-
responsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos, salva seja caracterizada a 
omissão funcional por partes destes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1. A Contratada deverá atender aos requisitos especificados no presente documento, de forma 
a garantir a conclusão das obras execução da construção, conforme o memorial descritivo.  

17.2. A Contratada deverá executar as obras e serviços em conformidade com os projetos 
aprovados pelo Município e observar as especificações de serviços e materiais, bem como o 
cronograma físico-financeiro estabelecido pelo Município.  
17.3. A Contratada deverá alocar mão-de-obra, equipamentos e demais recursos necessários à 
realização das obras e serviços que compreendem os itens relacionados a seguir. Todas as obras e 
serviços executados conforme:  

· Projetos executivos.  

· Especificações Técnicas.  

· Normas Técnicas da ABNT.  

· Normas e Procedimentos do Ministério do Trabalho. 
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17.4.  Organização da Contratada  

Compete à Contratada prover:  

I. Os materiais necessários à execução das obras e serviços prestados neste documento, 
acondicionando-os de forma a preservar sua qualidade.  

II. Os equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços previstos neste 
documento, efetuando sua manutenção de forma a garantir a sua plena funcionalidade.  

III. As instalações administrativo-operacionais que atendam ao dimensionamento de efetivo próprio 
e de terceiros, equipamentos e materiais previstos para a realização dos serviços que constem da 
planilha de serviços do presente Termo de Referência/Projeto Básico.  

IV. A manutenção de depósitos e almoxarifados de materiais e de equipamentos até a conclusão e 

aceite pelo Município das obras e serviços, bem como a respectiva desmobilização, após a 

conclusão e aceite pelo Município das obras e serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TRANSFÊRENCIA 
18.1.  Fica estabelecido que a CONTRATADA não poderá transferir no todo ou em parte, os 
serviços objeto deste Contrato, ficando determinado que esta continua como a única responsável 
perante a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1. Fica eleito o Foro de Formosa do Rio Preto para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
 
19.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, 
após lido, o subscrevem. 
 
Formosa do Rio Preto /BA, ____ de ________ de 2023. 
 

 
 

Manoel Afonso de Araújo 
Prefeito Municipal 

 
 
 

___________________________________ 
CONTRATADA 

                      CONTRATANTE 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
01 - ________________________        
 
02 - _______________________ 
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ANEXO III 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

A Comissão de Licitações 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia. 

 

Senhor Presidente, 

 

Conforme exigências constantes no Edital de Licitação – CONCORRÊNCIA Nº XXX/2023, 
estamos apresentando Proposta de Preços para 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, objeto da licitação 
supracitada, e declaramos expressamente que: 

1. Recebemos todos os documentos e informações necessárias à elaboração desta proposta;  

2. Nos preços indicados estão computadas todas as despesas de transporte, os tributos, 
encargos sociais e trabalhistas e demais custos que os compõem; 

3. Acompanha esta proposta a planilha de preços contendo a descrição, quantidade, preços 
unitário e total dos itens cotados, bem como total geral por extenso (em papel timbrado da 
empresa contendo nome, endereço e CNPJ da mesma); 

4. Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Termo de Contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. ______________, 
Carteira de Identidade nº _______, CPF nº __________, 
__________(profissão________________(função na empresa), residente na 
Rua/Avenida___________, nº____, Bairro – Cidade (Estado), como responsável desta 
empresa; 

5. Esta proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
abertura da licitação; 

6. Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Modalidade da Licitação Número 
Data de Abertura da 

Proposta 

CONCORRÊNCIA  XXX/2023 __/__/2023- hs 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

CNPJ N°: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: TELEFONE P/CONTATO: 

Em conformidade com a legislação em vigor, a Prefeitura Municipal de ................. toma público o seu 
interesse em adquirir os materiais abaixo especificados. Sua proposta de preço participará de 
processo licitatório, ficando V.S.ª na obrigação de aceitar pedidos dos materiais que por ventura lhe 
seja enviado como resultado da presente licitação. 
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LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL: Prefeitura Municipal de ................. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

PRAZO DE ENTREGA: ___ (_____) 

 

 
 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
 

PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME COMPLETO:  

C.I. N°:  

C.P.F N°:  

DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO:  

NOME DA AGÊNCIA:  

N° DA AGÊNCIA:  

N° DA CONTA 
CORRENTE: 

 

 

 

-----------------------------------------------, ------------- de -------------------------------------- de 2023. 
                                            Local e data. 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Representante Legal e Carimbo da Empresa 

Declaramos que concordamos e atendemos a todas as exigências do edital e seus anexos e que 
nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 
licitação, tais como: tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para 
entrega de quaisquer materiais CIF/. seguros; encargos sociais e trabalhistas, equipamentos de 
proteção individual e demais despesas inerentes, correspondendo o preço ofertado, 
rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 

 
 
 
 
 

ASSINATURA/CARIMBO 

 
 
 

------------------------------------- 
LOCAL E DATA                                 

 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/


    

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ:  13.654.454/0001-28 

Praça da Matriz, nº 22, Centro. CEP: 47.990-000. 

Telefax: (77) 3616.2112/2121 – www.formosadoriopreto.ba.gov.br 

                         

 

 

MODELO I 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME  

 

 

Modalidade de Licitação CONCORRÊNCIA nº  /2023 Através do presente instrumento, nomeamos 

e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 

poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-

lhe poderes para: (apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-

arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

_____ _____de __________________ de 20__.  

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL CNPJ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa, com reconhecimento de firma. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/


    

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ:  13.654.454/0001-28 

Praça da Matriz, nº 22, Centro. CEP: 47.990-000. 

Telefax: (77) 3616.2112/2121 – www.formosadoriopreto.ba.gov.br 

                         

 

 

MODELO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
 

A Comissão de Licitações 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº   XXX/2023 

OBJETO: 

 
(nome/razãosocial).................................................................................................................................

.................... inscrita no CNPJ n°.................................................................................... por 

intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a.........................................................................................................................................................

............................... portador(a) do RG nº............................................................................e 

inscrito(a) no CPF sob nº........................................DECLARA, para fins do disposto no Edital de 

CONCORRÊNCIA nº      /2023, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as 

penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da legislação vigente, 

não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 

123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, 

quando e no que couber. Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e data Assinatura  

Nome do Representante  

Apresentar fora dos 02 (dois) envelopes, no credenciamento. 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 
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MODELO  III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
 
 

A Comissão de Licitações 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº   XXX/2023 

OBJETO:  

 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

CONCORRÊNCIA  XXX/2023, junto a Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto – BA, que não 

mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no 

seu artigo 7º, Inciso XXXIII. Por ser verdade, firmamos a presente declaração. Local e data. 

Assinatura Nome do Representante Legal Local e Data. 

 

____________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

(Carimbo CNPJ) 

 

 
Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 
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MODELO IV  

MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO  

EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº PP   XXX/2023 

 

A Comissão de Licitações 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº   XXX/2023 

OBJETO:  

 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

CONCORRÊNCIA XXX/2023, junto a Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, que a 

Empresa ..................... inscrita no CNPJ sob o n.º ..............., NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante 

responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9º, da lei 8.666/93. Por ser verdade, 

firmamos a presente declaração.  

 

Local e data 

 

Assinatura Nome do Representante Legal  

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/


    

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ:  13.654.454/0001-28 

Praça da Matriz, nº 22, Centro. CEP: 47.990-000. 

Telefax: (77) 3616.2112/2121 – www.formosadoriopreto.ba.gov.br 

                         

 
 

MODELO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO 
ESPECIALIZADO 

 
 

A Comissão de Licitações 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº   XXX/2023 

OBJETO:  

 
 
 

 (Em papel timbrado da empresa) (identificação), inscrita no CNPJ nº, por intermédio de seu 

representante legal, o Senhor (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº e 

do CPF nº, DECLARA, para fins do Processo Administrativo n° 0XX/2023, CONCORRÊNCIA nº 

0XX/2023 que, conforme estabelece o parágrafo 6º do artigo 30, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, dispõe máquinas (RELACIONAR), equipamentos(RELACIONAR) e equipe técnica 

especializada(RELACIONAR), para a execução do objeto do presente processo. Por ser a 

expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 
Local e data 

 

Assinatura Nome do Representante Legal  

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 
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